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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N° 10/2024
DE 07 DE MAIO DE 2024

	
	“Dispõe sobre denominação de via pública que especifica” 



                   	ÁLVARO JESIEL DE LIMA, Prefeito Municipal de Pedra Bela, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais.
		Faz saber que a Câmara Municipal de Pedra Bela, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:
		Art. 1º - Fica denominada as Estradas Municipais:
a)  “Estradas dos Pinheiros a “Estrada Municipal PDB 342” com trecho contendo as seguintes coordenadas (início Igreja Santa Cruza – divisa com Vargem): 3745,66 m ou 3,74566Km. 
b) “Estrada duas Pontes” a “Estrada Municipal PDB 362” com trecho contendo as seguintes coordenadas (início na Estrada Municipal PDB 342 – Estrada Municipal PDB 361): 873,3737 m
c) “Estrada duas Pontes” a “Estrada Municipal PDB 361” com trecho contendo as seguintes coordenadas (início na Estrada Municipal PDB 362 – Estrada Municipal PDB 342): 612,9461 m
Art. 2° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta de dotação próprias do orçamento vigente.
		Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Pedra Bela/SP, 07 de maio de 2024.
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